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O direito de intervir num litígio que opõe
um dos destinatários de uma decisão de
aplicação das regras da concorrência adop
tada pela Comissão em relação a esta última
é reconhecido pelo artigo 37.° do Estatuto
do Tribunal de Justiça a qualquer pessoa
que demonstre interesse na resolução do re
ferido litígio. É o que acontece com a em
presa cuja queixa tenha provocado a aber
tura de um processo que culminou com a
decisão em causa. E igualmente o caso de

uma empresa que, como a requerente, era
destinatária da decisão e dispunha, por isso,
de um direito de recurso autónomo com
base no artigo 173.°, segundo parágrafo, do
Tratado. O facto de esta empresa não ter
exercido tal direito não desmente o seu inte
resse, mas tem como consequência que os
seus direitos, enquanto interveniente, devem
limitar-se ao apoio da posição do recor
rente.
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